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CONTRATO N" 20140252 

CONTRATO CELEBRADO ENTRE O MUNICIPIO DE 
PARAUAPEBAS, ATRAVES DE SUA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA 
BRASILCARD ADMINIS4RADORA DE CARTOES LTDA. 

PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO DE FROTA E ADMINISTRAÇÃO DE 

DESPESAS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA EM 
GERAL (PREVENTIVA E CORRETIVA) REFERENTE A 

FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO. 

A PREI , III'I'URA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
neste aro denominado CONTRATANTE. cone sede na MORRO DOS VENTOS, QUADRA ESPECIAL, S/M, 
inscrito no CNPJ IME) sob o n° 22.980.999,0001-15, representado pelo(a) Si(a) JULIANA DE SOUZA DOS 
SANTOS, Secretària Municipal de Educaç lo. portador do CPF n° 247.9(16.482-49, residente na Rua João Pessoa 
n" 252, e de outro lado a firma BRASILCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES LTDA.. inscd.a no 
CNPJ (MF) sob o n° CNPJ 03.NI7.702/0001-47, estabelec,da à RUA. AI.MIRO DF YIORAES. CENTRO, RIO 
VERDE-CO, CEP 75901-150. doravante denominada simplesmente CONTRATADA. neste ato representada 

pelo Sr.(a) DÁRIO DA COSTA BARBOSA JUNIOR, residente na R(.A PILADELFO CRUVINLL. N° 267, 

RESIDENCIAL ARA. RIO VERDE-GO, portador do(a) CPF 236.491,001-34, tem entre sijusto e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão Eletrônico SRP N' 111,2013. 

consoante do processo n" 1358441/2013-SESMA e a proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se 

CONTRATANTE e CONTRATADA às normas disciplinares da T.ci n" 10-520'02 e da T ei n" 8.666i93, 
mediante as cláusulas que se seguem: 

1 - DISPOSIÇOES CONTRATUAIS 

1. Pelo presente instrumento particular e na melhor foi ara de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem consoante a autorização exarada nos autos do 

Processo n". 1 3 5 8441/201 3, celebrar o presente CONTRATO de Prestação de Serviços de 
Gcrenciannnto de Frota e Administração de Despesas de Manutenção Automotiva em Geral -

(provcntiva e wnçtloa). da Secretaria Municipal de Educação, no Munic ipio de Paimiapebas/Pa, 

conforme discriminados nu Edital e seus Anexos, limwdo, nesta oportunidade. o instrumento 

contrarttal que observará aos preceitos de direito público, as disposições da Lei n" 8,666/93 e suas 

alterações, de 21.06.93, e que será em tudo regido pelas condições constantes das cláusulas que 
acertam e mutuamente se outorgam nos seguintes termos. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA EUN DAM ENTAÇAO LEGAL 
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- O presente contrato Ibi precedido de licitação na nx,dalkladc dc Prco F.trônico, está amparado 

nos temos dos Decretos Federais n° 5.450/05 e 7.89213, Decretos Municipais n 47429/05.,, 

49.191/05, n°  64.684/10, n 48.804A'05 e n° 75.00413, e cxtcnsivan,cnlc às disposições da Lei 

Complementar Federal n° 123/06, aplicando-se ao Processo lvirm(ntO em epígrafe. 

subsilíariamente, a Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações, no que couber e de coníbrrnklade 

co,', o Processo n° 1355441 '2013 e Edital convocatório com seus anexos. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

A CONTRATADA, por força deste insftunr,to, ei,, submissão às condições estabelecidas no 

Edital do Prcgào Eletrônico SRI' 0  111113. obriga-se a prestar com ido e eticiéneia a 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAM]iNTO DE FROJA E ADMINISTRAÇÃO 

DE DESPESAS DE MANUTENÇÃO AUTOMOTIVA EM GERAL - (PREVENTIVA E 

CORRETIVA) destinado a frota de veículos da Secretária Municipal de Educação. por nio de 

siste,i,a inthrinatinido e cartão irtagnútico ou de chip. para atender os veículos da Prefeitura 

Municipal de Parauapebas/SFMED, conférme especificações e quantitativos contidos no neste 

Edital e seus anexos. 
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SUBCLÁUSUIA ÚNICA: São paires integrantes deste Contrato corno se "ele transcritos eslivessein, o 

edital de Pregão Eletrônico SRP & 11I/2013. seus Anexos e a Proposta da Contratada. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

1. A CONTRATADA oferece plena garantia da pertèilu cxccuço dos serviços, obedecidas ás 

condições explícitas no edital e seus Anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR 
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- Dá-se a estc contrato o VALOR ANUAL de R$ 5 84 COO 0 O (cinco millões, oiucenlos 
e quarenta e um mil reais), já incluso a TAXA DE ADMINISTRAÇÃO de -1 0/o (menos uni por 
cento). 

2. Preço Estiuudo - Confoirrie pesquisa de mercado a ser realizada. será destinado ap pagaTnznto 
dos itens abaixo relacionados, para período de doze meses: 

a) Serviços de Manutenção (mão-de-obra + Peças) R$ 5.4l .000,00; 
b) Emissão de cartão para veículos da frota, num total de 120 cartões (100- 1 via e 20 - 2 'da); 
e) Taxa de administração (- 1%). 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: Estão incluirias no preço total todas as despesas de frete, inpostos, transporte, 
mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes deste 
contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

- O pagamento será creditado no prazo de 30 (truta) dias, a contar do recebimento deflnitivo. em 
Ilivor cio CONTRATADO por meio de ordcnr bancária em conta com-ente, devendo para isso 
ficar explicitado na nota fiscat'tura. o nome/número da agãncia, localidade e ntnrro da conta 
comente em que deverá ser efetivado o crédito. 

Parágrafo Primeiro - Condiciona-se o pagamento a: 
a) Apresentação da nota ftscat'i%tura discriminatia da execução do serviço contratado; 
b) Declaração da fiscalização do contrato de que o serviço Ibi executado na forma avençada; 
e) Comprovação da regularidade da licitante vencedora perante a Seguridade Social (Certklo 

Negativa de Débito - CND, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributes Federais e a Divida 
Ativa da USo). Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade de Situação - 
LI(S), certidão Negativa de Débitos com as Fazendas Estadual e Municipal do domicilio da 
Contratada e a Justiça Trabalhista (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT). 

Parágrafo Segundo - Scul procedida consulta antes do pagamento a ser etèmado á CONTRATADA, para 

verificação da situação da mesma, relativamente ás condições de liahffitação exigidas no Preo, cujos 
resultados 

serão utressos ejtuitados aos autos do processo próprio. 

Parágrafo Terceiro - Caso haja aplicação de amUa, o vilor será descontado de qualquer fàtura ou crédito 
existente no órgão contratante em favor da contratada. Caso a niesnu seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada adniiriLstrativanncnte oujudicialnacc, se necessário. 
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Parágrafo Quarto - Caso se taça necessária a reapresentaçãt, de qualquer nota liscaVfiitura, por culpa da 

contratada, o prazo de 30 (trinta) dias rSiciar-se-á a contar da respectiva reaprcscnwço. 

Parágrafo Quinto - Nenhum pagamento será etwado à Contratada enquanto pendente dc Iiklaço 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou rnadiiuplõncia, sem que isso 

gere direito a reajustamento de preços. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- A depc3 com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a caigo da dotação orçamentária 
Exerciciu 2014 Ativklde 1601.123610408.2.093 Manutencao do transporte Escolar. Classificação eçuriõmica 
3.3.90.39.00 Outros Serv. de Tere, Pessoa Jurkfta, Subcicniento 390t 49.99. no valor de R$ 5,841 ,000.00, 
ficando o saldo pertinente aos demais exercidos a ser empenhado opoititianietite. à conta dos respçtivos 
orçamentos, caso seja necessário. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÃO 

Este contrato terá vigéncia de 12 (doze) meses, iniciando em 13 de Maio de 2114 extrnuindo-se cm 12 de Maio 

de 2015. podendo ser prorrogado atravús de Termo Aditivo, desde que ocorra algtiiti dos motivos previstos no 

att 57, 1 °  da Lei 8.666/93. 

CtiritraLo acá a!iclade e e Ficácia legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento ciii dia de 
expediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. 

SURCIÁUSIJIA PRIMEIRA: Poderá este Contrato ser objeto de alteração. quando Lorde interesse das 

partes, observando-se as kmulidades legais e mediante assinatura de Teimo Aditivo, 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: No caso de aditamento para a prorrogaçào de vigência observar-se-á o 

Wsposto no artigo 57, iiciso II. da Lei ii. 8.666;93, aditando-se a vigência por igual período até o limite de 60 

(sessenta) meses. 

SUBCLÁUSCLA TERCEIRA: A prorrogação do contrato será precedida de pesquisa para que se 

veritue se as condições oferecidas pela CONTRATADA contüivam Vantajosas para a Administração da 

CONTRATANTE. 

SURCIÂUSU1A QUARTA: A pelo menos 30 (crinta) dias do término da vigência deste instrumento, a 

CONTRATANTE expedirá comunicado á CONTRALDA paia que esta manifeste, dentro de três dias 

contados do recebimento da consulta. seu interesse na prorrogação do atual contrato por igual peribdo. 

SUBCLÁUSULA QUIJNFA: Se positiva a resposta, a CONTRATANTE providenciará, no devido tempo. o 

respectivo termo aditivo. 
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SUBCLÁUSULA SEXTA: A resposta da CONTRATADA Lerá caráter inemiável, portanto ela não 

poderá, após se manifestarrutari ou noutro sentido, alegar arrependimento para reformular a sua decisão. 

SUBCLÁUSULA SÉTIMA: Eventual desistência da CONTRATADA após a assimiura do tenro aditivo 

de plorroço ou rrwsrrn após sua expressa manifestação nesse sentido estará sujeita à apIicaço das 

salwões admiiústrativas previstas nu Clausula Décima Segunda deste Instnamenco Contratual e demais 

cominações legaL correlatas. 

CLAUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO 

- No caso de pronogação, o valor contratado sen reajustado de acordo coma t&rnola abaixo e o 

perecntual da taxa administrativa perimuccerá materado, coifibi -ine estabelecido no Terno de 

Retèrência - Anexo tio edital: 

VRVo x [PCAR/IPCAO 

Onde: 

VR Valor da parcela reajustado 

Vii Valor básico da parcela de pagamento contratual a ser reajustada, a preços da proposta 

IPCAR Índice Nacional de preços ao Consumidor - amplo, calcula do pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geogafia e Estatística), referente ao mês do reajuste: 

IPCAO Índice Nacional de Preços ao Consumkioi- amplo, calcula do pelo IBGE (Instituto 

Brasileiro de Geoafia e Estatística), relèrenle ao ir de apresentação da proposta. 

SUBCLÁL'SULA PRIMEIRA: A funde superara indisponibilidade de frdices económicos, serão utilizados 

os úkins flidices conhecidos, sendo eonlcrnentado o reajuste quando da publicação dos índices 

correspondentes. 

SUBCLÁUSIJIA SEGUNDA: Na hipótese de legislação superveniente que altere os critérios e 

procedirrentos estabelecidos nesta cláusula, adotar-se-á o que vier a ser estabelecido pela nova lenslaço. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA HSCALIÍÂÇÀO 

1. Os senços executados serão fiscalizados por representante da Administração previamente 

desiado para este tini. 

CLÁUSULA DÉCIMA ('RIM EIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Implantar, no pradu rrvxiTno de 30 (trinta) dias após a assuntara do contrato, os serviços de 

administração e gerenciamenlo dos gastos da frota de veículos da Secretaria Municipal de 

Educação, com lbnieciiirnto de Sisicim TnrniatSdo destinado aos veiculos, tais corno, cartões 

nrignétos, cartões eletrônicos com "cliiç" ou iio ou outro tipo de instrunie'ito. identifica.x]i 

placa ou número do nrsmo, que habilitará SOL' portador à aquisição de produtos e sei -viços junio 
aos estabelecimentos varejistas cjedenc,dos pela 'CONTRATADA'. 

Os irabalixs de implantação pela CONTRATADA" referidos no irem anterior. conpreeridem: 

- Caduslranrnto inicial dos veículos e usuários 

- Estudo da logistica da rede de atendirnto; 

Estrutura de gestão 

Créditos aos veículos; 

Implantação dos sistemas tecnológicas e 

Treinamento de usuários. 

2. Tanto na frise de itrqlantação quanto nu fase de operação, dar treinamento aos portadores dos 

referidos instrumentos periféricos tio sisteim destinados aos veículos, nesta Capital, bem como 

orientá-los sobre a carreta utilização dos mesmas. a finde que sua finalidade não seja desvirtuada. 

3. Possuir, tio Município de Parauapcbas e distritos onde a Semed niant&ii veículos, rede 

credenciada com capacidade de operação imediata, conqnonieteilo-se em elaborar gn estudo 

lotico que garanta a viabilidade de utilização de todas as atividades operacionais da frota desta 

SECRETARIA em todo o municio e distritos constantes do ANEXO L 

4. Entende-se por viabilidade de utilização das atividades operacionais o não deslocamento de kl,i 

volta superu a 50 Km da sede da unidade, para utilização do sistema objeto deste Fenui -i de 
Rcfbrencki ml rede credenciada. 

5. Possibilitar a identifiçaço dos n - torisras e condutores responsáveis pelas conçras na rede de 

estabelecimentos comerciais da "CONTRATADA". através de senha pessoal.

6. Anliar e disponibilizar Rede de Estabelecimentos credenciados, incluindo outras localidades, 

mediante solicitação desta Sencd, sempre que houver condições para tal, no prazo médio de 40 

(quarenta) dias do recehimcnlo do referido pedido. 

7. Reentolsar ponifialmerire, a rede de estabelecimentos credenciados pelo valor efetivanntc 

consumido, ficando claro que a Secretaria Muni de Educação no responde solidária ou 

subsidiariamente por esse pagamento, que é de total responsabilidade da 'tLONTRAFADA": 

S. Manter nos estabelecimentos credenciados à sua rede, em local visível, a identificação de sua 

adesão ao sistema, objeto deste Contrato. 

9. Providenciar a coneção das deficiências apontadas por esta Secretaria qwinto a execução dos 

serviços contratados especdiearwrite sobre a responsabilidade da "CONTRATADA'. Os senicos 

executados pelos estabelecimentos credenciados serão tratados diretanrnte entre esta Secretai -ia e 
o ESTABELECIMENTO. 

ID. Manter-se, durante a cxceuçâo do Contrato, em conipatililkladc com as obrigações assumidas, e 

MORRO DOS VENIbS. QDESPU ri, i\, BURA RIO ii 
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todas as condições de habilitação e qualificaço exigidas na Leio 8666/93 e suas alterações, 

para comprovação sempre que necessário for. 

lI - Responsabilizar-se petos encargos trabalhistas, previdenciários. fcaLs, comerciais e de transporte 

resultante da execução do Contrato. 

12. Aceitar nas mesmas condições contratas is os acréscinos que se fizerem cm até 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com a lcgilaçàu aplicável; 

13. A 'CONTRATADA' não se responsabilS pelos produtos e serviços ofcrccidtjs pela rede 

credenciada de estabelecimentos. 

14. Manter preposto, aceito por esta Secretaria, para rupreseritar a 'CONTRATADA na execução 

do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Dar eonliecirrrnto das condições deste 'Iernr de Refrréncia aos portadores dos rcreridos 

instrumentos periféricas do satenta, destinados aos veículos, bem coiro ori.mflá-los á correta 

utiliraçào tios mesmos, a fim de que sua finalidade não seja desvirtuada. 

Estabelecer, para cada veículo que credenciar, de sua propriedade ou locado, uni limite de valor, o 

qual no poderá ser ultrapassado sem autorização expressa desta Secretaria. 

Fornecer no prazo de 5 (cinco) dias, a partir da assinatura do contrato, e manter atualizado à 

CONTRATADA" o cadastro completo dos veículos, ntoristas e condutores autorizados 

contendo Iodos os dados necessários ao seu restro, quais sejam: 

- Tipo da frota (própria, terceiros, locada); 

- Número da frota; 

- Placa; 

- Chassi; 

- Marca; 

- Tipo: 

- Motorização; 

- Capacidade de carga: 

- Combustível (gasolina, diesel, álcool); 

- Lotação - órgão / cidade / código do centro de custos: 

- Capacidade do tanque; 

- Matrícula do gerente responsável pelo veiculo; 

- Hodônietro: 

- Nome. matrícula e lotação dos notoristas e condutores autorizados. 

4. Pronxvero cadastrarnemito dos lúncionários que terão acesso ao sisteim, em dois níveis; ode 

administrador (com poderes de alteração de lims de crédito) e de usuário (apenas com acesso a 
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'desligamento, fúrias ou nuca de departamentos. 

5 No caso dc extravio ou danos ao cartão destinado ao veiculo, requerer A "CONFRATj\D/\" a 
emissão de uni novo para o respectivo veículo, no prazo de até 481i (quarenta e oito horas). 

6. Providenciar o cancelamento definitivo tios cartões destinados aos vciculos em caso de alienação 
do veiculo ou pela retirada do mesmo da frota de veículos credenciados, devolvendo os cartões à 
CONTRATADA" ix prazo de 5(cinco) dias após o cancelamento do cartilu. 

7. InFormar imediatamente à 'CONTRATADA", o ftrto, roubo ou extravio do carIo destinado ao 

"e ie ulo. 
2. Devolver à "CONTRATADA dedanicnle firmado, o protocolo de entrega os cartões 

destinados aos veículos, sob pena de responder por quaisquer reclanuções e ou ações oriundas da 

utilização mdewda dos ITICSITIOS 

9. Renianejar e/ou hercuientar créditos em cada cartão do sistema destinado ao veículo. 
lO. Efetuar o pagamento das Faturas/Notas Fiscais de cobrança emitidas pela "CONTRATADA": 

II. Coníèrir, receber e atestar as thturas/notas fiscais de cobrança emitidas pela 'CONTRATADA": 

12. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto 

deste Contrato: 

13. Rejeitar, w tudo ou cru parte, os serviços em desacordo com o Contrato; 

14. A Secretaria Municipal de Educação fiscalizara a execução dos serviços a serem prestados pela 

--oficina credenciada pela CONTRATADA". 

15. A existência da fisca1iniço por parte desta Secretaria de nenhum nodo diminui ou altera a 

responsabilidade da "CONTRATADA", na prestação dos serviços ora assumidos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 

SLJBCIAIJSIJLA PRIMEIRA: Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa 

em processo regular, a CONI'RATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, sem prejuizo das demais 
corriinações 

OCORRÊNCIA 	 1 PENALIDADES QUE PODERÃO SER APLICADAS 

Não assinar a Ata ou o Contrato, quando co41ocada dentro do prazo de validade de sua proposta 

lninedinnto de licitar com a Prefeitura Municipal de Parauapebas pelo período de 2 (dois) anos. 2. Mult. de 

lO% (dez por cento) sobre o valor registrado na Ata, a juízo da Administração 

Executar os serviços Ibra do pram estabelec4io. 	 3. 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sobre o vakx do serviço não realizado, limitada a 20 

(vinte) dias. Após o vigésimo dia e a critério da Adntistração. poderá ser considerada inexecução total ou 

parcial do objeto. 

Não corrigir os serviços executados, quando I1otifado. 	 - 	4 
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Impedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de Parampebas pelo perbdo de 1 (um) ano. 5. Multa de 

100/.. (dez por cento) sobre o valor da Ordem de Serviço, a juízo da Administração.. 

Corrigi-  o serviço fora do prazo estabelecido] 6. Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso, aplicada sbrc 

o valor da ordem de serviço em contbrniidade aos Anexos E e II, limirada a 20 (vinte) dias. Após o vigésimo  

dia e a critério da AdniinLstração, poderá ser considerada inexecução total ou parcial do objeto, 

de licitar com a Prefeitura Municipal de Parauapebas pelo período de 1 (ano) ano. 8. Multa de 

10% (dez por cento) do valor do instrumento contratual, 

Não mantiver a proposta ou desistir do Jancej 9. Iwqedimento de licitar com a Prefeitura Municipal de 	1 
Parauapebas pelo período de 1 (um) ano. lo. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta 

ou lance, ajuizo da Administração. 

Comportar-se de modo inidôneo. 	 II - Trrpcdiniento de licitar com a Pretèitura Municipal dc 

Paratrnpehas pelo período de 2 (dois) anos. 12. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor esturrado da 

contratação, ajuizo da Administração. 

Parauapehas pelo período de 2 (dois) anos. 14. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado da 

coniraincão. a juízo da Administracão. 

Apresentar documentação tàlsa. 	 1 IS. Iimedünento de licitar com a AdnhinLstraçào Pública peld 

período de 5 (cinco) anos, ló. Multa de 30°/o (trinta por cento) sobre o valor estirrEdo da contrataço, a jtiín. 

da Ad,Tiirlistração. 17. Comunicar ao Ministério Público Federal. 

Come ter fraude fiscal, 	 1  IS. Irnpedinrnto de licitar cor!' a Administração Pública pcl4 

per(odo de 5 (cinco) anus. 19. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o a]or estimado da contratação, a juízo 

da Admirústraçào, 20. Comunicar ao Ministério Público Federal. 

Deixar de executar qualquer obrigação pactu4da ou prevista em lei e no edital do presente pregão eleti ôni4. 

em que não se con*ie outra penalidade. 	21. Multa de 0.5% (meio por cento) por dia de atraso, aplicada 

sobre o valor do instrumento contratual lànitada a 20 (vinte) dias. Após o vigésinx dia e a critério da 

Administração, poderá ser considerada inexecuço total ou parcial do objeto. 

Inexecução total. 	 122. Impedimento de licitar com a Pretèkura Municipal de 

Parauapebas pelo perbdo de 2 (dois) anos. 23. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata, 

lixecução parcial do objeto. 	 124. Inedimento de licitar com a Pretittura Municipal de 

Parauapehas pelo período de 1 (ano) ano. 25. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente a 

parte não executada. 

S1.BCLAUSU6t SEGUNDA: Na hipótese da niuka atinjo percentual de 10% (dez por cento) sobre o 

valor do serviço, a PMP poderá procedera rescisão unilateral do cetim ato ou vistruinento equvaleni 

hipótese em que a empresa prestadora dos serviços também se sujeitará às sanções administrativas prevtas 
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SUBCIAUSTJIA TERCEIRA: As rnulias porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos 

pela PMP'SEMED ou cobradas diretamente da enresa penalizada, amigável oujudiaImerite, e poderão ser 

aphoadas cumulativamente às deirnis sanções previstas nesta cláusula. 

SIJDCLAUSULA QUARTA: Na ocorrência de fidlia maior poderá também ser aplicada a penalidade de 

Declaraçílu de Idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Púbhca. 

SUBCLAISULA QUINTA: A defesa a que akide o caput deste irem devem ser exercida pelo interessadi, 

no respectivo processo rio prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer ajuntada 

de documentos e serem arroladas até 03 (très) testemunhas. 

SUBCLAIJSIJL4 SEXTA: Serão considerados injustificados; os atrasos não comunicados tcmpcsiivarrrnte 

e indevidainnic fundamentados, c a aecitaçâo da justificativa ficará a critério da PMP que deverá examinar a 

legalidade da condoia da empresa. 

SUBCLAUSIJLA SÉTIMA: Comprovado impedimento ou reconhecida torça maior, devidamente 

justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Parauapebas, conforme procedimento esboçado no subitem 

anterior, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas na SUBCIAUSULA PRIMEIRA. 

A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar plenamente habilitada 

à assunção dos encargos contratuais e assunte o compromisso de nunter, durante a execução do contrato. 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

() Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Ijiáru Oficial tio 

Estado, emnobseivância aos porcos legais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, comas consequências 

contratuais, de acordo como disposto nos Artigos 77 a 80 da lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

São motivos para rescisão do presente Contrato: 

- O não cunpriniento de cláusulas contraumais, especificações ou prazos: 

IT - O comprimento irregniar de cláusulas contratuais, especificações e pires; 

[li - A lentidão do seu currçiirwnto, levando a Administração a cori'provur a impossibilidade da conchsãn da 
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prestação dos serviços, nos prazos estipulados;  

IV - O atraso injuslifleado da prestação do serviço; 
VI - O desatendirnento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

tcaIizar a sua execução, assim corno as de seus superiores; 

VII - O cometimento reiterado de tantas na sua execução, anotadas na forma do § V do Artigo 67 da 

hi n 8.666/93: 
VIU - A existência de pedido ou deferimento de recçeraço judicial riu extrajudicial em iramitação, 

bem conto a decretação de Iência; 

lx - A dissoluçao da sociedade ou o Uticcimento do contratado 

X - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que pitjudique a 

execução do Contrato; 
XI - Razões de interesse público, de alta relevância e amplo couhccünnto, justificada 

detenninadas pela máxima autoridade da esfera administrativa, a que está subordinado o 

CONTRATANTE, e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato; 

XII - A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Adntistração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamilade pública, gïave perturbação da ordem interna ou 

guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o niesnï prazo. independcnteinnte do 

pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualnicntc irçrevislas 

desmobilizações e nbiliições e outras previstas. assegurado ao contratado, nesses casos. o 

direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja 

nornu3izada a situação; 
XIII - O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 

decorrentes de obras. serviços ou fbmecimcnto, ou parcelas destes, já recebidos ou executados. 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado 

ao contratado o direito de optar pela suspensão do cunpnmento de suas obrigações até que seja 

nonrniizada a situação; 
XIV - A ocorrência de caso fõrtuito ou de força maior. regularirientc comprovada, impeditiva da 

execução do Contrato 
XV - O Desc uwrinrnto tio disposto no Inço V do Ailigo 27 da Lei o 8666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

SUBCIAUSULA PRIMEIRA: Os casos de rescisão serão fonnaltrcnte motivados tios autos do processo. 

assegurado o contraditório e a ampla defèsa. 

SUBCLÃUSULA SEGUNDA: A rescisão deste Contrato poderá ser 

- Determinada por ato unilateral e escrito da Adtxiirristração, nos casos enumerados nos Incisos T a 

XI e XV desta Cláusula;  

li - Amigável, por acordo entre as panes, reduzidas, a terrn no processo da heitação. desde que 

haja conveniência para a Administração; 
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III - Judicial, nus lermos da legislação 

SUBCLAUSULA TERCEIRA: A rescisão administrativa ou amigável dcvcrá ser precedida de autorização 

escrita e fundamentada da autoridade competente. 

SUIBCLÂUSULA QUARTA: Quando a rcscl,ã) oculTer com hase nus incisos XI a XV desia cláusula sem 

que haja cuba da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularinerite comprovados que houver 

sofrido, lendo ainda direito a: 

- Devolução de garantia; 

II - Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão: 

III - pagamento do casto da dcsrwjbilizaçào. 

SUBCLÁUSULA QUINTA: A rescisão por dcseLmpSirnto das cláusulas contrdtuais acarretará a retenção 

dos créditos decorrentes deste Contraio, até o limite dos prcjufens causados à CONTRATANTE, além das 

sanções previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A Administração da CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 

incidentes que se íhndarnnicrn em niiiivos de caso fortuito ou de força maior. 

SUBCLÁUSUILA PRIMEIRA: Panos casos previstos no caput desta cláusula, a CONTRATANTE 

poderá atribuw a unia coiSsão, por este designada, a responsabilidade de apurar os atos e fatos remissivos 

ou omissivos que se fijndarnentem naqueles motivos. 

SUBCLÁUSULA SEGUNDA: Os agentes públicos responderão, na Funxi da lei, por prejuízos que, em 

decorrência de ação ou omissão dobsa ou culposa, causarem ã Aduiinistraço no exercício de atividades 

especificas do cumprimento deste contrato, inclusive nas análises ou autorições excepcionais constantes 

nesta cláusi1a 

SUBCLÁUSUL4 TERCEIRA: As exceções aqui referenciadas serão sempre tratada com ntinia cau:ela, 

zelo profissionaL senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e cxcepck -irial concessão da 

CONTRATANTE. cujo objetivo final é ode atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado 

com regra contratual. 

SUBCLÁUSULA QUARTA: Para assegurar rápida solução às questões geradas clii face da perféita 

execução do 

presente contraio, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de irredialo, qualquer 
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alteração no endereço ou no telefõne da finm. 

StliCI.ÂUSULA QUINTA: Quaisquer tolcMiwias entre n pactos no ii'çorlro em m~o  de qu@Iquur 

unti dits clIlusulasou condiçõesntus neste contrato as quis 	fritw 

CLAISNULÁ DÉCIMA OITAVA . DO FORO 

1. AM IpteRtotás decorrentes da Quimeilit dwte Inijnte, que ligo pom ser dinímiMAdS1rntÍvAn1nt, 
sente processadas v,juigüilãsrio Poro 4o MufiiQÍIo de PA1(ÁUÂP1I4AS, com cMeIuo do qualquer nutro por 
milis pfivllgMdo que haja.  

E. para firmeza e valicitido do que fbi ptudn, Ivroll.o o prtente Contrato em 3 ((r) VÍaN d iguifi teor e 
forras, pata que Munfirt um Nó efein, ás qui dOpOIM do lidas, Ao MIndttM Peles fpmQntrtwN diu, pur 
CONTRÁFAN1t e CONTRATADA, e palas testemunhas hku: 

PAgAUAPmMS PA, 13 do Maio de 2014 

l is 

PJ 0:1;1117702/0001$0 
CONTRATADO(A) 

Te efflUfi1i 

cob. k-bA% 
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